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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.210, de 16-8-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Coordenadoria do Cam-
pus de Pirassununga, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.266.19.4).

PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA

Portaria da Pró-Reitora, de 12-8-2011
Designando, nos termos do artigo 4º, inciso V, do Regimen-

to da Estação Ciência, Órgão da PRCEU, baixado pela Resolução 
5.013, 09-04-2003, o acadêmico Rodrigo Borghezan como 
Representante Discente de Pós-Graduação junto ao Conselho 
Deliberativo da Estação Ciência, a contar de 11-07-11. Processo 
2010.1.6770.1.2. (Portaria PRCEU-37-11).

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Processo: 2009.1.439.70.3 (vol. 1) e 2011.1.372.70.9 (vol. 

2). Pregão: 014/2009-CCE. Contrato: 003/2010. Contratante: 
Centro de Computação Eletrônica, CNPJ: 63.025.530/0098-37. 
Contratada: Montesp Comercio e Montagens Ltda., CNPJ: 
54.208.053/0001-21. Firmam o presente termo de aditamento 
ao contrato assinado em 09/02/2010, objetivando prorrogar o 
prazo de vigência por um período de 06 meses a contar do dia 
09/08/2011. O valor total atualizado do contrato para o novo 
período de vigência do ajuste de 09/08/2011 até 08/02/2012) 
será de R$ 72.649,12. Permanecendo inalteradas as demais 
clausulas contratuais.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR-4.710, de 27-02-2010, justificamos que o pagamento para 
a empresa Ação Informatica Brasil Ltda., através da Nota de 
Empenho 116603/2011 e Processo 2011.1.8.1.2, não obedeceu 
à ordem cronológica, visto que o processo de pagamento não 
teve sua tramitação normal.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Terceiro Termo de Aditamento de Contrato
Processos: 2010.1.831.7.9 e 2011.1.173.7.2. Contrato: 

01/2011 – Tomada de Preços 01/2011. Contratante: Universi-
dade de São Paulo, por intermédio da Escola de Enfermagem 
da USP. Contratada: Ductbusters Engenharia Ltda. Objeto: Con-
tratação para execução (fornecimento e instalação) completa 
de um sistema de ar condicionado. Finalidade: acréscimo de 
aproximadamente 24,527% do valor do objeto originalmente 
contratado em 16/05/2011, conforme disposto no artigo 65, 
parágrafo primeiro da Lei Federal 8.666/93. Passando o valor 
do Contrato de R$ 200.866,00 para R$ 250.133,37. Data da 
assinatura: 11/08/2011.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Despacho do Diretor, de 12-8-2011
Ratificando, no Proc. 2011.1.2769.18.5, o ato declaratório 

de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, 
da Lei Federal 8.666-93, e alterações posteriores, combinado 
com a Portaria GR-4.685, de 23-01-2010. Unidade interessada: 
Escola de Engenharia de São Carlos. Contratada: Olympus Latin 
America, Inc. Valor: US$ 2,914.00.

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato
Contrato 18/2011. Dispensa de Engenharia 06/2011 – 

FFCLRP. Processo 2011.1.1945.59.1. Contratante: Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto. Contrata-
da: Rita Fantini & Onésimo Carvalho Arquitetos Associados, 
CNPJ. 60.247.855/0001-43. Objeto: Elaboração de anteprojeto 
arquitetônico para construção de laboratórios de ensino no 
Departamento de Física desta FFCLRP. Valor total do contrato: 
R$ 14.800,00. Prazo de entrega: 30 dias úteis. Condições de 
Pagamento: 28 dias. Data de assinatura: 12-08-2011.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias da Diretora, de 15-8-2011
Cessando a designação de William Terence Dunne a partir 

de 16/08/2011 da função de Monitor-Bolsista da Seção Técnica 
de Informática, conforme Edital ATAC-STI-018-11, publicado no 
D.O. de 17-03-2011.

Designando os alunos:
Vinicio Corrias e Maria Gloria Vinci, a partir de 01/08/2011, 

para exercer a função de Monitor-Bolsista junto ao Departa-
mento de Letras Modernas da FFLCH, área de Italiano, conforme 
Edital ATAC-DLM-049/2011, de 23/06/2011;

Daniela Feitosa Cardoso de Campos, a partir de 05/09/2011, 
para exercer a função de Monitor-Bolsista junto Seção Técnica 
de Informática da FFLCH, conforme Edital ATAC-STI-054/2011, 
de 19/07/2011;

Felipe Vinicius dos Santos, Renato de Sousa Ribeiro, Rebeca 
Mayumi Degute, Denise Piccirillo Barbosa da Veiga, Patricia 
Elena Vargas Alfaro, Igor Gomes, Flávio Sarmento Barboza, Fran-
cine de Souza Santos, Bruna Mariana Rodrigues e Thais Fucilli 
Chassot, a partir de 01/08/2011, para exercerem a função de 
Monitores-Bolsistas junto ao Projeto da VIII Semana de Geogra-
fia intitulada “Geografia do Trabalho e as Transformações no/do 
Mundo Contemporâneo, conforme Proc. 11.1.1445.8.4, no valor 
de R$ 300,00, pelo período de 6 meses.

Comunicado
Edital ATAC-DLM-059-11.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 01 

vaga (e outras que forem surgindo) para a função de Monitor, 
junto ao Departamento de Letras Modernas, área de Francês.

Estarão abertas, na Secretaria do Departamento de Letras 
Modernas, na Avenida Professor Luciano Gualberto, 403, sala 15, 
Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira, no período de 

15 a 30-08-2011, as inscrições para preenchimento de 01 vaga 
para a função de Monitor com a finalidade específica de exercer 
atividades técnicas e didáticas junto ao Programa de Pós-
Graduação em Estudos Linguísticos e Tradutológicos em Francês.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de Pós-Graduação em Estudos Linguísticos e Tradu-
tológicos em Francês.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor será fixado pelo Conselho Técnico-Administra-
tivo da FFLCH-USP, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo acadêmico 
com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, forne-
cer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante exame de curricu-
lum vitae e entrevista.

O número de horas da monitoria, o programa do processo 
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pela Área.

O calendário das provas será definido oportunamente 
e divulgado pelo Departamento. Ao término do período da 
monitoria, o aluno deverá apresentar ao Departamento, por 
intermédio de seu professor responsável, um relatório das ati-
vidades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará, antes do prazo determinado, 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Retificação do D.O. de 16-8-2011
Na publicação, página 43, onde se lê: “William Dunne”, 

leia-se: “William Terence Dunne”.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente, de 16-8-2011
Homologando:
no Processo USP 10.1.3086.62.6, Modalidade: Pregão 

Eletrônico - Menor Preço 091-2011, o julgamento o referente ao 
Pregão acima especificado, conforme Ata de Sessão Pública de 
26-07-2011, publicado no D.O. de 12-08-2011, e autorizando a 
despesa, a saber:

Lote - Empresa
02 - Dupatri Hospitalar Imp. e Exportação Ltda.;
no Processo USP 10.1.5919.62.4, Vol. I; 11.1.3060.62.7, Vol. 

II, Modalidade: Pregão Eletrônico - Registro de Preço - Menor 
Preço 4-2011, o julgamento o referente ao Pregão acima especi-
ficado, conforme Ata de Sessão Pública de 18-03-2011, publica-
do no D.O. de 26-07-2011, e autorizando a despesa.

Homologando e adjudicando, no Processo USP 
10.1.6672.62.2, Modalidade: Pregão Eletrônico - Menor Preço 
35-2011, referente ao Pregão acima especificado, conforme Ata 
de Sessão Pública de 28-06-2011, publicado no D.O. de 12-08-
2011, e autorizando a despesa, a saber:

Lote - Empresa
01 - Dixtal Biomédica Ind. e Com. Ltda.

INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA

Portaria IEE-11, de 16-8-2011

Dispõe sobre a eleição para representação 
docente junto a Comissão de Pós- Graduação - 
CPG do Instituto de Eletrotécnica e Energia da 
Universidade de São Paulo

O Diretor do Instituto de Eletrotécnica e Energia, de acordo 
com o Regimento do IEE aprovado pela Resolução 5.938, de 
26-07-2011, e Regimento Geral da USP, resolve:

Artigo 1º - Fica convocada a eleição para três vagas de 
representantes docentes titulares e respectivos suplentes junto a 
Comissão de Pós-Graduação – CPG a realizar-se pelo voto direto 
e secreto, nos dias 30 e 31-08-2011 das 9h às 15h, na Secretaria 
da Diretoria do IEE.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados, pelo voto direto e 
secreto, os docentes em exercício estáveis, efetivos e contrata-
dos, credenciados como orientadores nos programas vinculados 
ao IEE.

Artigo 3º - O registro das candidaturas deverá ser entregue 
na Secretaria da Diretoria do IEE, mediante requerimento dirigi-
do ao Diretor do IEE-USP, até o dia 26-08-2011 às 16h.

Parágrafo único - O registro das candidaturas deverá ser 
realizado através da vinculação titular - suplente.

Artigo 4º - A eleição será realizada por intermédio de cédula 
única, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.

Artigo 5º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observância das seguintes condições:

I - Registro prévio dos candidatos na forma estabelecida 
no artigo 2º;

II - Identificação de cada votante no ato da assinatura da 
lista de presença;

III - Apuração do pleito pela Mesa Receptora imediatamente 
após o término da votação;

IV - Proclamação do resultado geral da eleição pelo Diretor 
do IEE-USP, no dia seguinte ao pleito.

Artigo 6º - Ocorrendo empate na eleição para escolha dos 
representantes das categorias docentes, serão adotados como 
critérios de desempate, sucessivamente:

I - o maior tempo de serviço docente na USP;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o docente mais idoso.
Artigo 7º - Encerrados os trabalhos eleitorais, todo o mate-

rial relativo à eleição será encaminhado à Assistência Técnica 
Administrativa que o conservará pelo prazo de 30 dias.

Artigo 8º - O mandato será de 02 anos, permitida a recondu-
ção (artigo 18, parágrafo 2º, do Regimento do IEE-USP).

Artigo 9º - No prazo de 3 dias úteis após a proclamação 
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da 
eleição, dirigido ao Diretor da IEE-USP, sem, contudo produzir 
efeito suspensivo.

Artigo 10 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos 
pelo Diretor IEE-USP.

Artigo 11 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portarias do Diretor, de 15-8-2011.
Designando o aluno Renato de Cerqueira Leite para exer-

cer a função de Aluno-Monitor, no segundo semestre de 2011, 
junto ao Departamento de Estatística (MAE), a partir de 01-08-
2011. (Portaria IME 1373).

Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento para a 
empresa Lepok Informática e Papelaria Ltda., por meio da Nota 
de Empenho 2701198/2011, processo 2011.1.1587.45.8, não 
obedecem à ordem cronológica devido a mudanças da rotina 
administrativa.

Retificação do D.O. de 13-8-2011
No Processo USP 2011.1.1482.45.1, interessado: Instituto 

de Matemática e Estatística, Objeto: onde se lê: (...) por meio 
da nota de empenho 2215579/2011 (...), leia-se: (...) por 
meio das notas de empenho 2215579/2011, 2216583/2011 e 
2216095/2011 (...)

COORDENADORIA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Contrato 31-2011-COCESP - Processo 11.1.553.49.5. Con-

tratante: Coordenadoria do Campus da Capital do Estado de 
São Paulo. Contratada: Nely Rodrigues Comércio de Materiais 
de Construção Ltda. – ME. Objeto: Fornecimento e instalação 
de fechamentos em vidro temperado para as áreas de espera 
e catracas e reinstalação de duas portas existentes na portaria 
da Coordenadoria do Campus da Capital do Estado de São 
Paulo. Valor: R$ 15.500,00 Elemento Econômico: 3.3.90.39.99 
– Tesouro do Estado. Vigência: 40 dias corridos, contados a 
partir da assinatura do presente contrato. Data da assinatura: 
16-08-2011.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Resolução GR-20, de 16-8-2011

Dispõe sobre normas para o Vestibular Nacional 
Unicamp 2012 e dá outras providências

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, tendo 
em vista o aprovado na Câmara Deliberativa da Comissão 
Permanente para os Vestibulares da Unicamp, em sessão de 
30/06/2011, baixa as seguintes normas para o Vestibular Nacio-
nal Unicamp 2012 (VNU 2012):

Artigo 1º – O VNU 2012 tem por objetivos:
I. Classificar e selecionar candidatos adequados ao perfil 

do aluno desejado pela Universidade Estadual de Campinas 
(Unicamp) e pela Faculdade de Medicina de São José do Rio 
Preto (Famerp);

II. Verificar o domínio do conhecimento desenvolvido nas 
diversas formas de educação do ensino médio pelos candidatos;

III. Avaliar a aptidão e o potencial dos candidatos para o 
curso superior em que pretendam ingressar;

IV. Interagir com os sistemas de ensino fundamental e 
médio e contribuir para o aprimoramento da educação básica.

Parágrafo único – Para alcançar os objetivos estabelecidos, 
o VNU 2012 avaliará os candidatos nos seguintes aspectos:

I. Capacidade de se expressar com clareza;
II. Capacidade de organizar suas ideias;
III. Capacidade de estabelecer relações;
IV. Capacidade de interpretação de dados e de fatos;
V. Capacidade de elaborar hipóteses;
VI. Domínio dos conteúdos das áreas do conhecimento 

desenvolvidas no ensino médio.
Artigo 2º – Poderá se inscrever no VNU 2012 o candidato 

que satisfizer a uma das seguintes condições:
I. Ser portador de certificado de conclusão de ensino médio 

ou equivalente;
II. Estar cursando o ensino médio ou equivalente;
III. Ser portador de diploma de curso superior.
Artigo 3º – A realização do VNU 2012 fica a cargo da Comis-

são Permanente para os Vestibulares da Unicamp – Comvest. À 
Comvest cabe a responsabilidade de divulgar, com a necessária 
antecedência, o período de inscrição, as datas e os locais de 
realização das provas e todas as informações relacionadas ao 
VNU 2012.

§ 1º – A divulgação das listas de aprovados e da lista de 
espera será feita de acordo com calendário publicado no Manual 
do Candidato, disponível na página da Comvest na internet, 
http://www.comvest.Unicamp.br.

§ 2º – As listas de convocados e a lista de espera do VNU 
2012 serão divulgadas no Saguão do Ciclo Básico II da Unicamp 
e na página da Comvest na internet, http://www.comvest.
Unicamp.br.

Artigo 4º – O período para inscrições ao VNU 2012 será de 
22 de agosto a 23 de setembro de 2011. A inscrição será feita 
exclusivamente mediante preenchimento de Formulário de Ins-
crição na página da Comvest na internet, http://www.comvest.
Unicamp.br, e recolhimento do valor da Taxa de Inscrição, por 
meio da ficha de compensação emitida ao final do preenchimen-
to do Formulário de Inscrição.

§ 1º – Todo o material necessário para a inscrição, o Manual 
do Candidato e informações sobre a Unicamp e seus cursos 
estarão disponíveis na página da Comvest na internet, http://
www.comvest.Unicamp.br.

§ 2º – Os candidatos isentos da taxa de inscrição serão 
dispensados do recolhimento da Taxa de Inscrição.

§ 3º – Depois de completado o preenchimento do Formu-
lário de Inscrição, o candidato deverá imprimir a sua Ficha de 
Inscrição para seu controle.

§ 4º – O processo de inscrição somente será validado com 
o recolhimento da Taxa de Inscrição. A situação da inscrição 
deverá ser consultada pelo candidato na página da Comvest na 
internet, http://www.comvest.Unicamp.br, a partir de 72 horas 
após o pagamento da taxa. Qualquer irregularidade deverá ser 
comunicada imediatamente à Comvest.

§ 5º – Somente é possível realizar uma inscrição por CPF, 
tanto para candidatos pagantes da taxa de inscrição, como 
para candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição. 
Em caso de necessidade de alteração de dados da inscrição, os 
candidatos deverão acessar e preencher o formulário eletrônico 
de alteração de dados da inscrição. Em caso de alteração, será 
considerado válido apenas o último formulário de alteração pre-
enchido dentro do prazo determinado no Manual do Candidato.

§ 6º – Candidatos de nacionalidade brasileira e candidatos 
estrangeiros, portadores de Registro Nacional de Estrangeiro, 
deverão informar o número do CPF ao preencher o Formulário 
de Inscrição. Será aceito exclusivamente o número do CPF do 
candidato, não podendo ser utilizado o CPF de responsável. 
Além do número do CPF, deverá ser informado o número de um 
documento de identificação com fotografia, podendo ser cédula 
de identidade (RG), passaporte, carteira expedida por Ordens ou 
Conselhos reconhecidos por lei ou carteira de motorista que con-
tenha a foto do candidato. No caso de candidatos estrangeiros, 
serão aceitos exclusivamente Registro Nacional de Estrangeiro 
ou passaporte.

§ 7º – O candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar o 
documento de identificação com fotografia indicado no Formu-
lário de Inscrição, quando da realização das provas.

§ 8º – Durante a realização de todas as provas, será 
adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos 
mediante verificação do documento de identidade indicado 
no Formulário de Inscrição e da coleta da assinatura e/ou das 
impressões digitais de cada um.

§ 9º – O candidato que, por algum motivo, se recusar a 
seguir o procedimento do § 8º deste Artigo, deverá assinar uma 
declaração em que assume a responsabilidade por essa decisão. 
A recusa ao procedimento deste Parágrafo acarretará a anulação 
da prova e, portanto, a eliminação do candidato do VNU 2012.

§ 10 – Ao se identificar durante a prova de 1ª Fase, o 
candidato deverá entregar uma foto 3x4, tirada em 2011, ao 
responsável pela identificação.

Artigo 5º – A Taxa de Inscrição para o VNU 2012 será de R$ 
128,00 (cento e vinte e oito reais).

§ 1º – No período compreendido entre 08 horas do dia 23 
de agosto e 18 horas do dia 26 de agosto de 2011, a Comvest 
receberá solicitações de redução parcial de taxa de inscrição do 
VNU 2012, prevista no caput, no valor de 50%, nos termos da 
Lei estadual nº 12.782 de 20 de dezembro de 2007. A solicitação 

será efetuada em formulário eletrônico que estará disponível na 
página da Comvest na internet, http://www.comvest.Unicamp.
br, pelos interessados, desde que preencham, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:

I. Sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em:

a) uma das séries do ensino fundamental ou médio;
b) curso pré–vestibular;
c) curso superior, em nível de graduação ou pós–graduação.
II. Percebam remuneração mensal inferior a dois salários 

mínimos, ou estejam desempregados.
§ 2º – No dia 30 de agosto de 2011, das 9 horas às 20 

horas, os candidatos que solicitaram redução da taxa prevista 
no parágrafo anterior deverão comparecer ao Ginásio Multidis-
ciplinar da Unicamp, Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, s/nº, 
Campinas, Estado de São Paulo, munidos da documentação com-
probatória, originais e cópia, conforme especificado a seguir:

I. Para a comprovação da condição de estudante, será aceito 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no, pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
válida, expedido por instituição pública ou privada, ou por enti-
dade de representação discente.

II. Para a comprovação de renda, será aceito um dos seguin-
tes documentos:

a) contracheque ou recibo de pagamento por serviços pres-
tados ou envelope de pagamento ou declaração do empregador;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio doença, pensão, 
pecúlio, auxílio reclusão e previdência privada. Na falta deste, 
será aceito extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró–labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta deste, será aceito extrato ou declaração de quem a conce-
de, especificando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa família e cheque 
cidadão;

III. Para a comprovação da condição de desempregado, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de contrato em carteira de 
trabalho, anexar ainda as cópias das páginas de identificação;

§ 3º – Serão considerados desempregados os candidatos 
que tendo estado empregados em algum momento nos últimos 
12 meses, estiverem sem trabalho no período da inscrição.

§ 4º – A lista dos candidatos beneficiados pela redução par-
cial de taxa de 50%, de que trata o § 1º, será disponibilizada na 
página da Comvest na internet, http://www.comvest.Unicamp.br, 
no dia 2 de setembro de 2011.

§ 5º – A inscrição no VNU 2012, com redução parcial de 
taxa, somente se efetivará com a realização do pagamento do 
valor correspondente a 50% da taxa de inscrição.

§ 6º – Os candidatos beneficiados pela redução parcial da 
taxa de que trata o § 1º deverão proceder à posterior inscrição 
no VNU 2012, nos termos do artigo 4º desta Resolução, sendo 
que a ficha de compensação emitida ao final do preenchimento 
do formulário de inscrição já será impressa com o valor da 
redução.

Artigo 6º – As 3.444 vagas oferecidas no VNU 2012 são 
distribuídas entre os cursos de Graduação da Unicamp (3.320 
vagas) e os cursos de graduação em Medicina e Enfermagem da 
Famerp (124 vagas), conforme descrito abaixo:

Cursos Unicamp – vagas
Arquitetura e Urbanismo (Noturno): 30
Artes Cênicas (Integral): 25
Artes Visuais (Integral): 30
Ciência da Computação (Noturno): 50
Ciências Biológicas (Integral): 45
Ciências Biológicas – Licenciatura (Noturno): 45
Ciências do Esporte (Integral): 60
Ciências Econômicas (Integral): 70
Ciências Econômicas (Noturno): 35
Ciências Sociais (Integral): 55
Ciências Sociais (Noturno): 55
Comunicação Social – Habilitação: Midialogia (Integral): 30
Dança (Integral): 25
Educação Física (Integral): 50
Educação Física (Noturno): 50
Enfermagem (Unicamp) (Integral): 40
Engenharia Agrícola (Integral): 70
Engenharia de Alimentos (Integral): 80
Engenharia de Alimentos (Noturno): 35
Engenharia Civil (Integral): 80
Engenharia de Computação (Integral): 90
Engenharia de Controle e Automação (Noturno): 50
Engenharia de Manufatura (Integral): 60
Engenharia de Produção (Integral): 60
Engenharia Elétrica (Integral): 70
Engenharia Elétrica (Noturno): 30
Engenharia Mecânica (Integral): 140
Engenharia Química (Integral): 60
Engenharia Química (Noturno): 40
Estatística (Integral): 70
Estudos Literários (Integral): 20
Farmácia (Integral): 40
Filosofia (Integral): 30
Física – Licenciatura (Noturno): 40
Física/Matemática/Matemática Aplicada e Computacional 

(Integral): 155
Fonoaudiologia (Integral): 30
Geografia (Integral): 20
Geografia (Noturno): 30
Geologia (Integral): 20
Gestão de Comércio Internacional (Noturno): 60
Gestão de Empresas (Noturno): 60
Gestão de Políticas Públicas (Noturno): 60
Gestão do Agronegócio (Noturno): 60
História (Integral): 40
Letras – Licenciatura (Integral): 30
Letras – Licenciatura (Noturno): 30
Licenciatura Integrada Química/Física (Noturno): 30
Linguística (Integral): 20
Matemática – Licenciatura (Noturno): 60
Medicina (Unicamp) (Integral): 110
Música: Composição (Integral): 7
Música: Instrumentos (Integral): 20
Música: Licenciatura (Integral): 15
Música Popular (Integral): 20
Música: Regência (Integral): 3
Nutrição (Integral): 60
Odontologia (Integral): 80
Pedagogia – Licenciatura (Integral): 45
Pedagogia – Licenciatura (Noturno): 45
Química (Integral): 70
Química Tecnológica (Noturno): 40
Tecnologia da Construção Civil (Noturno): 80
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

(Integral): 45
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

(Noturno): 45
Tecnologia Ambiental (Integral): 40
Tecnologia Ambiental (Noturno): 80
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações (Integral): 50
Total de vagas da Unicamp: 3320
Cursos Famerp – vagas


